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1. Ao lermos sobro a inauguração da vida mortal sobro a terra, ouvimos 
a injunção divina sobro o trabalho: "No suor do tou rosto comerás o teu pão" 
(Gên. 3:19). Tal mandamento, antos do constituir castigo (pena) ou maldição, im
portou om suprema bênção, ao conjuminarmos com o onsinamento de Jesus: 
"Meu Pai trabalha ató agora, o ou trabalho também" (João 5:17).

O trabalho dosporta os podoros criativos do homom, empresta dignidade 
ávida, sondo exigência do bem-estar o desenvolvimento social, oxpressão de 
realização do cada um. É também o molo do consocução do difícil encargo do 
sustento possoal o familiar.

Em nossos dias tom sido villpondlado do todas as maneiras. A começar 
pelo alto Índico de dosomprego gorado polos tempos do recessão. É interessan
te quo o Prof. Robort Hollor da Univorsidade do Havaí aduz que alcançar os três 
objetivos mais importantos da economia nacional: plono emprego, estabilidade 
de preços o alta taxa do crescimento, é como “atirar do um carro em movimen
to em um alvo também om movimento”; quando se atinge o plono emprego de 
todos os recursos, o nível do preço tende a elevar-so causando o inflação e quan
do se controlo a inflação a níveis baixos a economia torna-se pouco atraente pa
ra o investimento de capital estrangeiro estagnando o crescimonto econômico. 
Desnecessário dizer quo o alto Índico do dosomprego além de forte tensão emo
cional é Indicador do aumonto do vício o criminalidade.

Dopols o subomprogo. No área rural, milhares do bóias-frias vivom h mar
gem da legislação do proteção ao trabalho.

Por outro lado, o salário mínimo percebido pola maioria dos trabalhadores 
brasileiros se tornou totalmonte inadoquado anto o elevado custo de vida.

Os abusos nas condições de trabalho como falta de segurança e higiene, 
prorrogação oxcossiva do jornada do trabalho com remuneraçõos mínimas já 
eram donunclados no Brasil om 1905 por Evaristo do Moraes. Atualmente tal si
tuação não mitigou; vivemos em um dilúvio do greves e nosso país figura entre 
os do maior Índico de acidontes do trabalho.

Nesse quadro social desponta nossa disciplina, preconizada pelo Profes
sor baiano Orlando Gomes como "o dirolto do futuro" pela crescente importân
cia no cenário interno o externo; visto polos franceses como “o direito do estô
mago" dada sua natureza alimentar.

É um direito dinâmico, in flori, em constante mutação e aperfeiçoamento, 
abrangendo cada vez mais categorias, possuindo não só uma regulamentação

(*) Flávio MafltsW d»Campo» Cooper é Juiz Piosldonle da 1* JCJ de S. Jo»é do» Campo».

170



Interna como também normas internacionais emanadas das conferências da OfT 
(Organização Internacional do Trabalho).

Na época om que instalada a Assembléia Constituinte Nacional se discutiu 
os novos rumos ¡urídico-económico-sociais do país, 90% dos parlamentares opi
naram pela urgencia de reformas sociais, notadamente trabalhistas.

X legislação base não codificada (CU), de 1943, com várias modificações 
em seus textos, foram adicionadas numerosas leis complementares, que dificul
tam um estudo sistemático da matéria.

2. Se o Direito é o sistema de princípios e normas que regulam a convi
vência social, ao Direito do Trabalho cabe harmonizar o capital com o trabalho, 
"organizando a vida econômica e social" (Evaristo de Moraes Filho), estabele
cendo condições para a colaboração entre as forças produtoras e a classe que 
dispõe dos meios de produção, assegurando o Estado "direitos e garantias re
cíprocas" (Segadas Vianna).

Tudo à luz dos princípios internacionalmente conhecidos como embasado- 
res de uma ordem social justa:

"O trabalho é um direito e um dever social; confere dignidade a quem 
o realiza e deve ser exercido em condições que, compreendendo um regi
me de salários justos, assegurem a vida, a saúde e o nível econômico dig
no ao trabalhador e sua família, tanto durante os anos do atividade como 
na velhice, ou quando qualquer circunstância o prive da possibilidade de 
trabalhar" (Art. 43, Carta da Organização dos Estados Americanos, promul
gada pelo Decreto n. 67.542, de 12.11.70).
3. Com o fenômeno de proletarização da classe média, notou Romita 

hoje, a existência de "quase que uma classe unitária de prestadores de servi
ços, muito diferente da sociedade de classe dos princípios do século XX”.

4. Atravessamos difícil fase econômica, de desgaste da moeda, de incer
tezas e de Insatisfação geral. Muito se tem falado de Pacto Social no Brasil, que 
é o acordo trilateral entre governo, empregadores e empregados em que as pa- 
tes negociam medidas do combate k inflação, k recessão, ao desemprego e ao 
desenvolvimento nacional som ferir as condições mínimas necessárias k prote
ção do trabalhador. Embora haja oxemplos do pactos sociais em países europeus, 
africanos, asiáticos e na América Central e do Sul, ainda não atingimos a indis
pensável maturidade e organização que traga um consonso social.
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